
P  O  D  E  R    J  U  D  I  C  I  Á  R  I  O 
              Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá - 

           ESTADO DO PARANÁ 
 

AUTO DE AVALIAÇÃO 
 

 
Vara – 3ª Vara Criminal 
 
Ação – AÇÃO PENAL nº 00007-22.2020.8.16.0017 

Autor – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. 
Réu – RAFAEL CRISTIANO SILVA.  
 

                Aos Nove (09) dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e 
quatro (2024), por ordem da MMA. Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal, Dra. 
Mônica Fleith, nos autos acima referido, dirigi-me até endereço indicado, 

nesta cidade, onde, eu Oficiala de Justiça – Avaliadora, passei a proceder à 
AVALIAÇÃO do seguinte bem: 
 
01 (um) Veículo FORD Scorte Hobby, Cor:PRATA, Placa: AFI-5426 de 

Maringá – PR, Chassi:9BFZZZ54ZSB701349, com avarias e precário estado 
de conservação no geral, incluindo pneus, pintura apresentando riscos e 
desgaste pelas condições de armazenamento, exposto às intempéries do 

tempo, interior do carro sujo e desgastado, acondicionado ao relento, sem 
bateria. Encontra-se em estado de “Sucata”. 
 

AVALIO pela importância de TRÊS MIL REAIS que à margem 
sai...........................................................................................R$ 3.000,00 
 
Importa a AVALIAÇÃO em TRÊS MIL REAIS que à margem 

sai...........................................................................................R$ 3.000,00 
 
A presente AVALIAÇÃO monta em R$ 3.000,00 (Três mil reais), 

conforme valor de mercado averiguado junto à Tabela Fipe – avaliação de preços 
de carros e motocicletas usados e estado de conservação do bem na data desta 
presente avaliação. 

 
 
 
Roberta Patrícia Figueiredo Rocha 

Oficiala de Justiça – Avaliadora 
 
 

Diligência a receber: R$ 98,40 (AVALIAÇÃO – (conforme Tabela XVII, dos Atos dos  

Avaliadores Judiciais, II, com valores atualizados a partir de Jan. /2011).  

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

S
T

 M
K

5Z
U

 S
E

P
5L

 T
X

C
V

R

PROJUDI - Processo: 0000007-22.2020.8.16.0017 - Ref. mov. 295.1 - Assinado digitalmente por Roberta Patricia Figueiredo Rocha Turkowski
09/07/2024: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Auto Avaliação Veículo


